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DESPACHO 

1. Defiro os requerimentos formulados pelo Ministério Público no ID 2573986409:

  HOMOLOGO a escolha da entidade  para execução das atividades de            1.1- Instituto Guaicuy
assessoria técnica independente e, por corolário, determino a intimação da ré para, no prazo de 5 dias,
efetuar o depósito judicial no valor de R$ 41.678,00 (quarenta e um mil, seiscentos e setenta e oito), a
título de antecipação de honorários.

  Com o depósito, independente de nova conclusão, determino a expedição de alvará.                        1.1.2-

  Determino a intimação da ré para, no prazo de 15 dias, comprovar o cumprimento das            1.2.  
recomendações da SLR (ID 2573986419), bem como que elaborou novo cronograma de remoção,
conforme relatório de ID 118376569, observadas as novas diretrizes dos ofícios elaborados pela Defesa
Civil, apresentando relatório de todas as famílias já removidas e as por remover.

  Consigno que, quanto ao item 2 do requerimento ministerial, após a apresentação do plano de            1.3.
trabalho pelo Gepsa, nos moldes como requerido pelo Órgão Ministerial, será designada audiência a fim
de delimitar, em definitivo, o objeto de trabalho, com ampla participação das partes.  

2. Intimem-se.

 

Ouro Preto, 22 de março 2021.

 

KELLEN CRISTINI DE SALES E SOUZA 

Juíza de Direito 
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